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1. OBJETO 
Contratação de pessoa jurídica para fornecimento e instalação de equipamentos e 
materiais para as seguintes modalidades olímpicas do Aeroclube do Rio Grande do 
Norte, vôlei de areia, voleibol, basquete 3x3, basquetebol, natação, tênis, karatê, judô. 

 
Seguem abaixo as especificações de cada equipamento a ser adquirido: 

 
   LOTE 1 – Tabela de basquete com acionamento elétrico/hidráulico completa 

ITE
M 

OBJETO Quantidad
e 

Valor Unit. Valor Total 

02 

Tabela de basquete com 
acionamento 

elétrico/hidráulico completa 
 

Especificação: Tabela de 
basquete com acionamento 

elétrico-hidráulico completa – 
Tabela de basquete com 

acionamento elétrico/hidráulico, 
vidros temperados, espuma 
protetora contra impacto, aro 

retrátil e rede. 
 

2 24.500,00 49.000,00 

Valor Total Lote 1 R$ 49.000,00 
 
    LOTE 2 – Diversos 

  
ITE
M 

OBJETO 
Quantidad

e 
Valor Unit. Valor Total 

01 

Rede 
 

Especificação: Medida de 8,5 m 
de comprimento por 1 m de 

largura (+/- 3 cm) quando está 
tensionada, localizada 

verticalmente sobre o eixo central 
da quadra de jogo. Feita de 

malhas quadradas com 10 cm de 
lado. Na parte superior da rede 

há uma faixa horizontal com 7-10 
cm de largura, preferencialmente 

da cor azul escuro ou cores 
brilhantes. Em cada extremidade 

desta faixa há uma abertura, 
através da qual passa uma corda 

4 375,00 1.500,00 
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para firmá-la aos postes e mantê-
la esticada. Por dentro da faixa 

passa um cabo flexível, que 
preso aos postes, permite manter 

a parte superior da rede 
tencionada. Na parte inferior da 
rede há outra faixa horizontal, 
com 5 cm de largura, similar a 
faixa superior, dentro da qual 
passa uma corda. Esta corda, 

fixada aos postes de 
sustentação, tem por objetivo 

manter a parte inferior esticada. 
 

02 

Postes 
 

Postes em madeira de lei para 
fixação das redes medindo 3,60m 
de altura, 20cmx10cm 

4 380,00 1.520,00 

03 

Antena 
 
Especificação: Haste flexível com 
1,8 m de extensão e 10 mm de 
diâmetro, feita de fibra de vidro 

ou material similar. Na parte 
externa de cada faixa lateral da 
rede é afixada uma antena. As 
antenas estendem-se 80 cm 

acima do bordo superior da rede. 
Elas são pintadas em faixas de 

10 cm de largura, com cores 
contrastantes, de preferência em 

vermelho e branco. Elas são 
consideradas partes integrantes 

da rede, delimitando, 
lateralmente, o espaço de 

cruzamento. 
 

4 2.999,00 2.999,00 

04 

Rede 
 

Especificação: A rede tem 1m de 
largura por 9,5 a 10 metros de 
comprimento (com 25 a 50cm 

além das faixas), feita em malhas 
quadradas pretas de 10cm de 
lado. Na parte superior, uma 
faixa horizontal de 7cm de 

2 1.660,00 3.320,00 
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largura, feita de uma tela branca 
dobrada ao meio, é costurada em 

toda sua extensão. Em cada 
extremidade da faixa há uma 

abertura através da qual passa 
uma corda, a fim de amarrá-la 
aos postes para manter a parte 

superior tensionada. Dentro 
desta faixa, um cabo flexível 
estica a rede nos postes e 
mantém sua parte superior 

tensionada. Na parte inferior da 
rede há outra faixa branca 

horizontal, com 5cm, similar à 
faixa superior, através da qual 
passa uma corda. Esta corda 
amarra a rede aos postes e 

mantém a parte inferior 
tensionada. 

 

05 

Campainha com temporizador 
 

Especificação: Campainha oficial 
para pedido de tempo em 

partidas de voleibol, 
confeccionada em compensado 
naval de 15mm, revestida em 

fórmica, com luminárias e 
campainha acopladas ao tampo, 
02 interruptores com cabo de 7 
metros de comprimento para 

cada banco de reservas. 
Funcionamento bi-volt. Tampo 
com furação para apoio de 04 

bolas oficiais. Medindo 1,30m x 
2722cm x 0,5m 

 

1 1.250,00 1.250,00 

06 

Carrinho de bolas 
 

Especificação: O carrinho para 
armazenagem de bolas, com 

capacidade de armazenar de 25 
a 30 bolas, feito em estrutura de 

alumínio, traz hastes que 
mantém a armação estável 

durante o uso, com rodinhas para 
facilitar o transporte. As bolas 
ficam armazenadas em uma 

2 1.500,00 3.000,00 
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bolsa de nylon. Composição 
estrutura: Alumínio / Dimensão 

aproximada bolsa (A x L x C): 53 
x 57 x 57 cm /Altura aproximada: 

101 cm / Composição bolsa: 
Nylon / Peso: 4,170 kg 

 

07 

Cadeira para árbitro 
 

Especificação: Cadeira regulável 
para árbitro, produzida em ferro 

com plataforma regulável, 
assento e encostos fixos e 

revestidos em couro vegetal. 
Base produzida em chapa de 

ferro com acabamento em 
carpete e proteção em EVA. 

 

1 6.600,00 6.600,00 

08 

Carrinho guarda volume de 
equipamentos 

 
Especificação: Carrinho guarda 

volume em alumínio 
(vazado/ventilado), para 

preservação e organização de 
equipamentos aquáticos. 

Medidas: C: 70 x L: 65 x A: 100 
cm. 

 

3 1.450,00 4.350,00 

09 

Rede para aro de basquete 
 

Especificação: Rede de aro de 
basquete, trançada 

artesanalmente em algodão cru 
de 6mm. Possui 12 alças 

conforme regra da FIBA. Possui 
45 cm de comprimento e possui 

alças reforçadas. 
 

6 185,00 1.110,00 

10 

Aro de basquete 
 

Especificação: Aro de basquete 
180°, marca Pequita, anel 

multidirecional tipo breakaway, 
padrão para o super sam, sam 

325 e sam 245, padrão de 
competição de alta classe FIBA, 
mecanismo de travação positivo 

2 750,00 1.500,00 
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ajustável, o aro rompe tanto na 
frente como lateralmente, sem 

ganchos para fixar a rede. 
 

11 

Carrinho  de bola para 
transporte e armazenagem 

 
Especificação: Carrinho de bola 
para transporte e armazenagem 
de bolas com capacidade de 12 
bolas de basquetebol. Carrinho 
Retrátil para transporte de Bolas  
utilizado em esportes de quadra.  
Estrutura dobrável em alumínio. 
Bolsa em nylon. Rodas em PU 

com rotação em 360º Dimensões 
aproximadas (Montado). 53 x 53 
x 87 – Capacidade de transporte 
aproximado: Bola de basquete: 

12 (bolas) 
 

4 725,00 2.900,00 

Valor Total Lote 2 R$ 30.049,00 
 

 
LOTE 3 – Diversos 

ITE
M 

OBJETO 
Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 

Prancheta Tática basquete 
 

Especificação: Prancheta com 
caneta e material em PDF dupla 

face, conta com peças de imãs, que 
simulam os jogadores e bola. 

Acompanha: apagador, caneta, 
ímãs, rascunho. 

ESPECIFICAÇÕES: Pasta 
Prancheta Magnética Tática. 
Jogadores numerados; Bola 

magnética; Caneta (pincel atômico) 
com apagador; Bloco timbrado para 

rascunho. 
 

4 136,00 544,00 
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02 

Pranchetas para instruções 
táticas 

 
Especificação: Conjunto de 

prancheta com caneta e material 
em PDF dupla face, conta com 
peças de imãs, que simulam os 
jogadores e bola. Acompanha: 

apagador, caneta, ímãs, rascunho. 
ESPECIFICAÇÕES: Pasta 

Prancheta Magnética Tática. 
Jogadores numerados, Bola 

magnética, Caneta (pincel atômico) 
com apagador, Bloco timbrado para 

rascunho. 
 

4 165,00 660,00 

03 

Cones – treinamento 
 

Especificação: Cone em PVC, 24 
cm 

40 11,50 460,00 

04 

Escada de Agilidade 
 

Especificação: Desenvolvida com 
10 degraus ajustáveis de alta 

qualidade. Com suporte que tem a 
finalidade de auxiliar na montagem 
e no recolhimento. Material: PVC e 

Nylon, Dimensão do degrau: 
Comprimento: 50 cm, Largura: 4 

cm, Dimensão da escada: 
Comprimento: 5 m, Largura: 50 cm. 

 

5 82,00 410,00 

05 

Kit cones de agilidade 
 

Especificação: Kit C/ 10 Unidades 
Cone Agilidade em Pvc. Cone 

Plástico Flexível  - Cores Variadas  
20,5 altura 

5 89,00 445,00 

06 

Kit de Barreira de saltos ajustável 
 

Especificação: KIT Com 3 Barreiras 
Ajustáveis, Altura: ajustável de 20 

cm ou 30 cm, Material: PVC 
10 215,00 2.150,00 
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07 

Mini cone de Agilidade 
 

Especificação: Contém 20 Cones, 
Altura 5cm, Diâmetro 19cm 

5 82,90 414,50 

Valor Total Lote 3 R$ 5.303,50 

   
 

LOTE 4 – Diversos 

01 

Faixa central de rede 
 

Especificação: Faixa central 
reguladora do meio da rede, 
confeccionada em nylon com 

espessura de 1.34m com 
ganchos fixador na ponta em 

aço galvanizado 
 

100 350,00 3.500,00 

02 

Linha de Marcação 
 

Especificação: Linha 
demarcatória ou faixa 

demarcatória ou Faixa para 
demarcação de quadra de tênis 

em PVC, fita emborrachada. 
Medida: 160m, 50kg de pregos 

galvanizados. 
 

10 1.823,26 18.232,60 

03 

Rede 
 

Especificação: Rede de Tênis 
Competição, malha 

emborrachada, medida oficial 
com 40 cm de reforço na parte 

superior, faixas em couro 
  iâmetro  , com cabo de aço.  

Medidas: 12,80 x 1,07 m. 
 

10 1.245,00 12.450,00 

04 

Tela de Sombreamento 
 

Especificação: Tela de 
Sombreamento , mínimo de 80 

porcento Opaca, se faz 
necessária a utilização em 

algumas quadras por questões 
técnicas referentes a 

1.500 29,00 43.500,00 



 
 

Aeroclube do Rio Grande do Norte 
Av. Sen. Salgado Filho, 1296, Tirol, Natal/RN – CEP: 59.020-650 

CNPJ: 08.283.806/0001-46 

 

 

visualização da bola pelo atleta, 
por exemplo. As medidas são 
diretamente relacionadas ao 

tamanho da quadra. 
 

05 

Fitas de marcação de quadra 
 

Especificação: Faixas modelo 
padrão para marcar as quadras 

de vôlei de praia medindo 
16mx8m. 

6 220,00 1.320,00 

Total lote 4 R$ 79.002,60 

 

LOTE 5 – Diversos 
Nº Produto Qtd. Valor Unit. Valor Total 

01 

Bombas de encher bola 
 

Especificação: Bomba de encher 
bola, manual, modelo PA-22 

Mikasa – fabricada em plástico 

3 62,00 186,00 

02 

Calibrador 
 

Especificação: Calibrador Digital 
Mikasa – AG 500. Possui válvula 
de purga, bateria de lítio inclusa 

e,no verso da peça, um 
compartimento específico para 
acomodar duas agulhas. Além 

disso, o calibrador traz um 
display em LCD que desliga 
automaticamente após 15 

segundos e botão para liberação 
do ar. Dimensões aproximadas 

(A x L): 09 x 04 cm 
 

4 315,00 1.260,00 

03 

Placar de mesa 
 

Especificação: Possui sistema 
articulado e pino de trava para 
ser apoiado na mesa. Leve e 

dobrável, possui formato 
fechado de pasta para facilitar o 

transporte. Os números são 
estampados na frente e no verso 
da placa, se um número estiver 
de um lado, o outro lado estará 

3 192,00 576,00 
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igual. Material: PVC (estrutura) e 
papelão (plaquinhas). • 

Dimensões: Aberto Altura: 21 cm 
/ Largura: 20 cm / Comprimento: 
38 cm – Fechado: Altura: 21 cm / 
Largura: 4 cm / Comprimento: 38 

cm 
 

04 

Placas de substituição 
 

Especificação: 2 Jogos de 
plaquetas para substituição de 

Voleibol, com caixa 
confeccionado em MDF de 6mm, 

20 plaquetas em   iâmetro 
branco leitoso de 3mm com cabo 

em polietileno rígido, medida 
total de 20x37cm numeradas de 

1 a 20 em adesivo imprimax 
gold. Caixa com encaixe para 

que as plaquetas fiquem em pé 
com os cabos voltados para 

cima. Possui Sistema Articulado 
 

2 689,00 1.378,00 

05 

Régua de medição 
 

Especificação: Produzida em 
alumínio com escala padrão de 

todas as categorias para 
gêneros Masculino e Feminino. 

2 356,00 712,00 

06 

Placar de mesa 
 

Especificação: Placar De Mesa 
Marcador Contador De Pontos 

Manual Dobrável – Composição: 
Pvc Rígido – Cor: Preto – Peso 
Aproximado: 942g – Dimensões 
Aproximadas: 21 x 39 x 19cm – 

Marcação De 7 Sets e 31 
Pontos. Possui Sistema 

Articulado. 
 

4 183,00 732,00 

Valor Total Lote 5 R$ 4.844,00 
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LOTE 6 – Diversos 
Nº Produto Qtd. Valor Unit. Valor Total 

01 

Cooler 
 

Especificação: (02 por quadra de 
jogo) – Características: Torneira 
resistente em ângulo para fácil 
distribuição, Alças reforçadas 

para maior resistência e 
longevidade do produto, Cabo 
preso a tampa para prevenir 
possível perda e tampa com 

fechamento a pressão, que irá 
prevenir todo o conteúdo interno 

de mofo, sujeira ou qualquer 
outra coisa: Capacidade/Gallons: 
5 – Capacidade em litros: até 20 
l, Dimensões: Comprimento: até 

40cm, Largura: até 40 cm, 
Altura: até 51cm 

 

4 275,00 1.100,00 

02 

Guarda sol 
 

Especificação: Mínimo  de 1,40m 
de diâmetro (03 por quadra) 

8 325,00 2.600,00 

03 

Rastelos 
 

Especificação: (02 por quadra de 
jogo)- Rastelo de alumínio 

nivelador caixa areia. 
Construção em alumínio, 

medindo aproximadamente 
92cm de largura. Produto leve, 
resistente e de fácil transporte e 

armazenagem. 

8 65,00 520,00 

Valor Total Lote 6 R$ 4.220,00 
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LOTE 7 – Diversos 
Nº Produto Qtd. Valor Unit. Valor Total 

01 

Protetor de cadeira de árbitro 
 

Especificação: Produzida em 
madeira revestida em espuma e 

nylon / Kit de 3 peças que 
vestem a cadeira de árbitro, 
sendo 1 peça central e duas 
laterais Contém: 01 protetor 
frontal 180cm x 80cm / 02 

protetores laterais 180cm x 
110cm 

2 790,00 1.580,00 

02 

Protetor de poste 
 

Especificação: Produzido em 
nylon / Estruturado com 8 

tarugos de espuma extrusada / 
Fechamento em velcro / 

Personalizado com logotipos ou 
identidade visual de eventos ou 
liso medidas: 0,8 x 1,8m – Um 

para cada poste 
 

4 550,00 2.200,00 

Valor Total Lote 7 R$ 3.780,00 

 

LOTE 8 – Placas de publicidade estática 
Nº Produto Qtd. Valor Unit. Valor Total 

01 

Placas de publicidade estática 
 

Especificação: Produzido em 
espuma com densidade 33, 
possui placa frontal em pp, 

envolvida com carpete para uma 
sustentação perfeita das lonas 

de publicidade. Formato 
triangular. Medidas: 3,40m de 

largura x 1,00m de altura 
 

25 1.475,00 36.875,00 

Valor Total Lote 8 R$ 36.875,00 
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LOTE 9 – Diversos 
Nº Produto Qtd. Valor Unit. Valor Total 

01 

Colchão de projeção 
 

Especificação: Tatames 
sintéticos para treinamento de 
queda – Nage Komi – Medida: 

2,00x1,00x0,04 mts – 
Densidade: 80 kg/cbm – 

Detalhamento: Interior em 
espuma de PU reconstituída, 

densidade homogênea por toda 
a superfície, A superfície e 
laterais são inteiramente 

laminadas com capa de vinil de 
superfície de textura suave e 

durável, Face inferior totalmente 
antiderrapante, Base 

antiderrapante formada por uma 
camada de 1,6mm de 

espessura, de látex em formato 
colmeia, para aderência total ao 

piso, fixada com adesivo 
especial a quente, Laterais em 

corte diagonal. 
 

2 892,00 1.784,00 

02 

Corda para treinos de judô 
 

Especificação: Corda em tecido 
de judogi trançado branco ou 
azul com no mínimo 3m de 

comprimento e no mínimo 25cm 
de largura, simulando a manga 
ou a gola de um judogi. Com 

argola ou gancho para fixação 
no teto em uma das pontas. 

 

4 114,00 456,00 

03 

Elástico para Uchikomi 
 

Especificação: Elástico para a 
prática de uchikomi. Com tecido 

de judogi trançado nas duas 
pontas, dimensão mínima de 25 
x 25 cm, fixados no elástico com 

costura altamente reforçada e 
resistente. 

 

12 123,00 1.476,00 
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04 

Cinto de Tensão 
 

Especificação: Quick conect 
strech cordz – possui dois cintos 
acolchoados em neoprene com 

alça de conexão, que se ajusta a 
uma cintura de até 44 pol / 1,1 

m. Um tubo de cabo de 
segurança de 6 m / 20 pés com 

uma fivela de conexão rápida em 
uma extremidade e um laço de 

montagem na extremidade 
oposta. Intercambiável. Com 4 

níveis de resistência. 

20 186,00 3.720,00 

Valor Total Lote 9 R$ 7.436,00 

 

LOTE 10 – Diversos 
Nº Produto Qtd. Valor Unit. Valor Total 

01 

Máquina de Supino 
 

Estrutura tubular retangular em 
alumínio anodizado de 3 mm ou 
similar, atura padrão da torre de 
1,5 m, carenagem policarbonato 
de 3 mm, bateria de peso de 5-
7.5-10 kg, pinos de graduação 
com ímã e fio de segurança, 

carga de 100 kg padrão, 
estofamento em Courvin náutico, 

regulagem para ponto inicial e 
banco, pintura eletrostática em 
pó na cor preta, dimensões de 

92 x 80 x 162 cm e peso de 135 
kg. 

 

1 R$  32.342,40 
R$          

32.342,40 

02 

Máquina de Supino Reto, 
Regulável e Declinado 

 
"Máquina de Supino Reto, 

Regulável e Declinado (conjunto 
com 01 unidade de cada 

máquina) 
1 ? Descrição Supino Reto (01 

unidade: Acessório para 
execução de exercícios de 

supino horizontal (reto), através 
da utilização combinada com 
barras olímpicas e anilhas. 

1 R$  16.425,00 
R$          

16.425,00 
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Equipamento essencial para 
desenvolvimentos de força do 
tronco e membros superiores;  

2 - Descrição Supino Regulável 
(01 unidade): Banco com 

inclinação de assento e encosto 
reclináveis, acessório de grande 

estabilidade e versatilidade, 
podendo suportar diversos tipos 

de exercícios com barras, 
dumbbells etc., podendo ainda 

ser acoplado aos outros 
aparelhos.  

3 - Descrição Supino Declinado: 
(01 unidade) Acessório para 
execução de exercícios de 

supino declinado, através da 
utilização combinada com barras 

olímpicas e anilhas, 
Equipamento essencial para 

desenvolvimentos de força do 
tronco e membros superiores;  

Especificações Técnicas: - 
Estrutura fabricada em tubo de 

aço ASTM-A36 com perfis 
retangulares ou oblongos sobre 
dimensionados, com paredes 

com cerca de 3mm de 
espessura, com dimensões 

aproximadas de 10 x 5 cm. Na 
porção do equipamento onde se 

faz necessária a unidade do 
conjunto e onde são realizados 

os maiores esforços na 
estrutura, na unidade de força, 
os tubos de aço deverão ser 
unidos por solda MIG ou TIG. 

Pintura eletrostática a pó na cor 
prata, devidamente polimerizada 

(curada) para maior 
durabilidade, com proteções em 
plástico UHMW (Polietileno de 

Ultra Alto Peso). Acolchoamento 
de alta qualidade em espuma de 

uretano 3D moldada, 
Estofamento (revestimento) de 
alta qualidade e resistência em 

tecidos vinílicos de última 
geração (tipo Naugahyde, 
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Boltaflex, ou equivalente), de 
alta qualidade. O assento 
ajustável. Polias de Nylon 

reforçadas com fibra de vidro 
para maior durabilidade 

03 

Aparelho de Pressão de 
Pernas (Leg Press 45) 

 
Dimensões gerais 232.4 x 102.4 
x 167.1cm, fonte de alimentação 

do contador de repetição 2 
pilhas AA, vida útil da bateria do 
contador de repetições aprox. 3 
anos, contador de repetições e 

monitoramento de uso: modo de 
serviço monitora total de 

repetições e horas de uso, 
acabamento revestimento 

eletrostático em dupla camada, 
pontos de fixação do 

equipamento, sistema de 
transmissão cabos e conexões 

internamento lubrificados. 
 

1 R$  57.034,40 
R$          

57.034,40 

04 

Cadeira Adutota / Abdutora 
 

Abdução e adução de pernas 
sentado com sistema 

seletorizado de pesos. 
Características: Cabo construído 

em filamento de 7 x 19, 
lubrificado e revestido em nylon. 
Polias de nylon impregnadas de 
fibra de vidro, com diâmetro de 

11 cm e 15 cm, apresentam 
rolamentos esféricos selados 

Estrutura de aço com 11 
posições; Torre de placas de 
peso ausentes de parafuso, 

estrutura 100% soldada Pés de 
borracha padrão; Revestimento 
de pó eletrostático; Pegadores 
presos com anéis de alumínio; 

Pegadores compostos de 
borracha térmica que não 

absorvem o suor e são 
resistentes a rasgos e desgaste; 

Torre de peso: 138KG.  

1 R$  28.638,40 
R$          

28.638,40 
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05 

Maquina peck deck 
 

"Equipamento com estrutura e 
carenagem em aço carbono com 

espessura de 3mm. 
Guias em aço inoxidável 

Conjunto de pesos 
emborrachados placa a placa 

com amortecimento de impacto, 
sem atrito, sem ruídos e livre de 

lubrificação. 
Estofamento com espuma 
injetada de alta densidade, 

Revestido Couro impermeável. 
Carga máxima: 150 kg" 

 

1 R$  32.617,60 
R$          

32.617,60 

06 

Aparelho Para Glúteos 
 

Estrutura construída em aço 
carbono com tubos 

oblongos/redondos e colunas em 
tubos retangulares, sem costura, 
com espessura de 3mm; Tubos 

soldados pelo processo de solda 
MIG (Metal InertGas); Altura 

máxima da torre de pesos em 
1,35m. Pintura eletrostática a pó 

com base em polyester e 
tratamento químico de superfície 

por spray, com banho químico 
de Fosfato de Zinco; Estofados 

anatômicos, injetados em 
espuma automotiva- Espuma em 

Poliuretano Expandido de alta 
densidade D-80 (160kg/cm2). 
Estofados sobre chapas de 

compensado naval ou 
equivalente e revestidos com 

tecidos sintéticos com 
resistência ao rasgamento de 

450 N/m, impermeável, 
antialérgico e lavável. Os 
componentes de fixação, 

parafusos, arruelas, porcas, 
anéis elásticos e pinos elásticos 
com tratamento à base de zinco, 

Componentes plásticos, tais 
como ponteiras internas, 

1 R$  27.672,00 
R$          

27.672,00 
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ponteiras externas e luvas de 
proteção interna, em Plástico PP 
injetados e travas mecânicas de 

fixação; 
 

07 

Aparelho de Puxada Alta e 
Remada Baixa 

 
Equipamento com puxada alta e 

remada baixa com coluna de 
pesos seletorizados, com 

acionamento por cabos e polias, 
que permite ao usuário realizar 
vários tipos de exercícios, tais 
como treinamento funcional, 

treinamento atlético, reabilitação 
e treinamento postural. Largura 
1,27m. Profundidade 2,01m. – 

Altura 2,21m Peso 200kg. 
Capacidade de carga: 92kg. 

 

1 R$    8.555,40 
R$            

8.555,40 

08 

Aparelho Agachamento 
Articulado 

 
Agachamento articulado em aço, 
alumínio, polietileno, nylon, fibra 

de vidro, rolamentos selados. 
Estrutura em aço calibre 11mm 

com pintura eletrostática. 
Estofados em espuma moldada 

revestida com tecido naval. 
Sistema de trava de segurança 

ao alcance das mãos, da 
posição de execução. 

Pegadores em borracha. Pinos 
para alimentação de anilhas em 
formato olímpico, mais 4 pinos 
para armazenagem de anilhas. 

Ajuste de distância de partida do 
exercício com mola auxiliadora. 

Plataforma para os pés em 
borracha de alta resistência anti 
derrapante. Conjunto anatômico 
de estofados para os ombros. 

 

1 R$    4.100,00 
R$            

4.100,00 
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09 

Barra Olímpica – Masculina 
 

Barra Olímpica Masculina de 
Levantamento de Peso 

Olímpico. Confeccionada em aço 
carbono. Dimensões : 

Comprimento total: 220cm. Peso 
20kg. Diâmetro do grip: 28,5mm. 

Diâmetro da ponteira: 50mm 
(para receber anilhas olímpicas). 
c) Sistema de giro composto por 

rolamentos de agulha. O grip 
deve possuir marcação olímpica 

dupla e deve ser recartilhado 
exceto na parte central. 

 

4 R$       985,00 
R$            

3.940,00 

10 

Barra Olímpica – Feminina 
 

Barra Olímpica Feminina de 
Levantamento de Peso 
Olímpico,  superior ou 

equivalente as especificações 
abaixo: a) Confeccionada em 
aço carbono.  b) Dimensões: 

Comprimento total: 201cm. Peso 
15kg. Diâmetro do grip: 25mm. 
Diâmetro da ponteira: 50mm 

(para receber anilhas olímpicas). 
c) Sistema de giro composto por 

rolamentos de agulha. O grip 
deve possuir marcação olímpica 

dupla e deve ser recartilhado 
exceto na parte central. 

 

4 R$    1.155,00 
R$            

4.620,00 

11 

Barra de Musculação 
 

Barra de musculação para uso 
com suporte de anilhas, 

fabricada em aço ou similar. 
4 R$       205,00 

R$                
820,00 
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12 

Banco de Supino Reto 
"Quadro construído em perfis de 
4 ""x 2"" (102 mm x 51 mm), 3 
""x 2"" (76 mm x 51 mm) e 1/2 
""x 2"" (38 mm x 51 mm) tubo 
retangular com espessura de 

parede de calibre 11.Estofados 
em espuma de alta densidade, 

costura dupla e revestimento em 
couro sintético.Suportes com 3 
posições de ajuste de altura da 
barra.Dimensões: 133 cm X 127 

cm X 127 cm" 
 

1 R$      6.899,00 
R$            

6.899,00 

13 

Banco Extensor 
 

Equipamento com a base 
elevada do solo, estrutura do 

chassi e torre fabricado em aço 
com espessura mínima de 3mm, 
tubos  oblongos, quadrados ou 
similar. Pintura eletrostática de 

alta resistência e tratamento 
anticorrosivo. Guias em aço inox 
ou material de melhor qualidade. 

Cabo de aço entrelaçado 
revestido em nylon de alta 

qualidade. Roldanas em PVC ou 
Polipropileno ou material de 

melhor qualidade com rolamento 
interno e revestido para melhor 

funcionamento e proteção. 
Coluna de peso com conjunto de 
placas nos padrões de 5, 10 kg 

ou medida aproximada em 
libras, em aço fundido com corte 
a laser,  com carga de 109kg ou 
mais.Tampas de acabamento 
injetadas ou parafusadas em 

PVC flexível ou Polipropileno ou 
material de melhor qualidade. 

Manoplas revestidas com 
borracha de alta qualidade ou 
material similar ou de melhor 

qualidade. Carenagens traseira 
e frontal em PVC ou 

polipropileno ,protetora de toda a 
coluna de pesos,  incluindo 

1 R$      4.810,00 
R$            

4.810,00 
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tampa superior com porta 
celular, tablet e porta garrafinha. 

Estofamento em espuma 
injetada de alta densidade, 

revestimento em curvim de alta 
resistência, impermeável, 

antialérgico e lavável.                                                                                                      
Aproximadamente (Altura: 1,30 

m / Largura: 1,00 m / 
Comprimento: 1,35 m / Peso da 

Máquina: 238 Kg) 
 

Valor Total Lote 10 R$ 228.134,20 

 

 

LOTE 11 – Diversos 
Nº Produto Qtd. Valor Unit. Valor Total 

01 

Anilha 1kg 
 

Anilha de 1kg em ferro 
emborrachado, empunhadura 

ergonômica, dimensões e 
furação padrão 

14 R$        14,90 
R$                

208,60 

02 

Anilha 2kg 
 

Anilha de 2kg em ferro 
emborrachado, empunhadura 

ergonômica, dimensões e 
furação padrão 

20 R$        35,00 
R$               

700,00 

03 

Anilha 5kg 
 

Anilha de 5kg em ferro 
emborrachado, empunhadura 

ergonômica, dimensões e 
furação padrão 26 R$        69,00 

R$            
1.794,00 
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04 

Anilha 10kg 
 

Anilha Borracha virgem - 
Revestida com material 

resistente - Borracha prensada 
com furo de 2"". Possui pegada 
dupla. Dimensões: 160 x 30 mm 

(diâmetro x espessura) As 
dimensões podem variar em até 

10%. 
 

34 R$       125,50 
R$            

4.267,00 

05 

Anilha 15kg 
 

Anilha de 15kg em ferro 
emborrachado, empunhadura 

ergonômica, dimensões e 
furação padrão 

14 R$       156,00 
R$            

2.184,00 

06 

Anilha 20kg 
 

Anilha de 20kg em ferro 
emborrachado, empunhadura 

ergonômica, dimensões e 
furação padrão 

16 R$       215,00 
R$            

3.440,00 

07 

Anilha 25kg 
 

Anilha Bumper 25kg Hi temp, 
anilha olímpica de barracha 

100%  virgem com anel central 
em aço inox, anel central com 

50,4mm em conformidade,  
45cm de diâmetro 

 

10 R$       283,00 
R$            

2.830,00 

08 

Halter 2kg 
 

Halter emborrachado 2KG 8 R$      26,00 
R$                

208,00 

09 

Halter 3kg 
 

Halter emborrachado 3KG 10 R$      32,00 
R$                

320,00 
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10 

Halter 5kg 
 

Halter emborrachado 5KG 14 R$        58,00 
R$                

812,00 

11 

Halter 7Kg 
 

Halter emborrachado 7KG 
14 

R$            
81,00 

R$            
1.134,00 

12 

Halter 10kg 
 

Halter emborrachado 10KG 
14 

R$          
117,00 

R$            
1.638,00 

13 

Halter 12kg 
 

Halter emborrachado 12KG 6 
R$          

160,00 
R$                

960,00 

14 

Halter Dumbbell 14kg 
 

Halter Sextavado de uso 
indicado para a pratica de 

treinamento funcional e crossfit. 
Seu modelo sextavado evita o 
rolamento do halter, facilitando 
em séries alternadas. Modelo 

Monobloco em borracha virgem 
e pegada em Hard Chrome. 

 

4 
R$          

269,00 
R$            

1.076,00 

15 

Halter Dumbbell 16Kg 
 

Halter Sextavado de uso 
indicado para a pratica de 

treinamento funcional e crossfit. 
Seu modelo sextavado evita o 
rolamento do halter, facilitando 
em séries alternadas. Modelo 

Monobloco em borracha virgem 
e pegada em Hard Chrome. 

 

4 
R$          

307,00 
R$            

1.228,00 
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16 

Halter Dumbbell 18kg 
 

Halter Sextavado de uso 
indicado para a pratica de 

treinamento funcional e crossfit. 
Seu modelo sextavado evita o 
rolamento do halter, facilitando 
em séries alternadas. Modelo 

Monobloco em borracha virgem 
e pegada em Hard Chrome. 

 

4 
R$          

410,00 
R$            

1.640,00 

17 

Halter Dumbbell 20kg 
 

Halter Sextavado de uso 
indicado para a pratica de 

treinamento funcional e crossfit. 
Seu modelo sextavado evita o 
rolamento do halter, facilitando 
em séries alternadas. Modelo 

Monobloco em borracha virgem 
e pegada em Hard Chrome. 

 

4 
R$          

429,00 
R$            

1.716,00 

18 

Halter Dumbbell 22kg 
 

Halter Sextavado de uso 
indicado para a pratica de 

treinamento funcional e crossfit. 
Seu modelo sextavado evita o 
rolamento do halter, facilitando 
em séries alternadas. Modelo 

Monobloco em borracha virgem 
e pegada em Hard Chrome. 

 

2 
R$          

462,00 
R$                

924,00 

19 

Halter Dumbbell 24Kg 
 

Halter com fundição de precisão 
calibrada, pegada ergonômica e 

revestimento em Poliuretano 
Premium. Peso 24 kg 2 

R$          
324,00 

R$                
648,00 
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20 

Halter Dumbbell 28kg 
 

Halter Sextavado de uso 
indicado para a pratica de 

treinamento funcional e crossfit. 
Seu modelo sextavado evita o 
rolamento do halter, facilitando 
em séries alternadas. Modelo 

Monobloco em borracha virgem 
e pegada em Hard Chrome. 

 

2 
R$          

379,00 
R$                

758,00 

21 

Halter Dumbbell 30kg 
 

Calibrado e revestido em 
Poliuretano Premium. 

Extremidade em Uretano. Com 
pegada texturizada, anatômica e 

antiderrapante. Peso: 30KG. 

2 
R$          

462,00 
R$                

924,00 

22 

Halter Dumbbell 32kg 
 

Halter Sextavado de uso 
indicado para a pratica de 

treinamento funcional e crossfit. 
Seu modelo sextavado evita o 
rolamento do halter, facilitando 
em séries alternadas. Modelo 

Monobloco em borracha virgem 
e pegada em Hard Chrome. 

 

2 
R$          

715,00 
R$            

1.430,00 

23 

Halter Dumbbell 27,5kg 
 

Calibrado e revestido em 
Poliuretano Premium. 

Extremidade em Uretano. Com 
pegada texturizada, anatômica e 
antiderrapante. Peso: 27,5KG. 

2 R$      1.035,00 
R$            

2.070,00 

Valor Total Lote 11 R$ 32.909,60 
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LOTE 12 – Diversos 
Nº Produto Qtd. Valor Unit. Valor Total 

01 

esteira 
 

"esteira eletronica construída em 
chassi de alumínio com motor de 

4 hp (8 hp de pico) com placa 
controladora. sistema de auto 

lubrificação eletrônica e sistema 
especial de refrigeração. 

conexão via usb e bluetooth. 
inclinação de no mínimo 15% 

com ajuste ponto a ponto. 
conectividade sem fios com 

sistemas android e ios. painel 
com tv e internet, com conexão a 

aplicativos diversos (netflix, 
youtube, hulu, pandora, run 

social, entre outros). aferição de 
distância, velocidade, gasto 

calórico e frequência cardíaca. 
conexão de fone de ouvidos e 

leitura de cinta toráxica 
(polar).mínimo de 8 

amortecedores ao longo do 
deck.sistema de gerenciamento 
de desgaste de lona.mínimo de 

12 programas embarcados e 
possibilidade de edição de ao 

menos um dos 
programas.dimensões de: 204 

cm x 94 cm x 159 cm e 
superfície de corrida de: 153 cm 
x 56.peso total de: 182 kg e peso 

máximo de usuário de: 182 
kg.velocidade mínima de: 0,8 
km/h e máxima de: 23 km/h 

 

4 R$  26.098,40 
R$        

104.393,60 

02 

Bicicleta Ergométrica  para 
Spinning 

 
"Bicicleta ergométrica indoor de 

alta performance para 
treinamento em simulação de 

condições de biomecância e de 
resistência semelhantes ao 

ciclismo de estrada e triatlon. 
Equipada com roda livre 

4 R$  15.507,20 
R$          

62.028,80 
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acionada por corrente, 
resistência magnética mínima de 
0 a 3.800 watts, medidor direto 

de potência do pedal. 
Regulagem completa de guidon, 
horizontal e vertical. Regulagem 

do assento horizontal e de 
altura. Computador de 

treinamento digital com medida 
de tempo, distância, potência, 

rotações por minuto, velocidade, 
programação de treinamento e 

memória de todos os 
parâmetros. Interface com 

aplicativo de dispositivo móvel 
para download de sessões de 

treinamento." 
 

Valor Total Lote 12 R$ 166.422,40 

 

LOTE 13 – Diversos 

01 

Faixa 
 

Faixa para Judogi (quimono de 
Judô), lisa, sem tarja, espessura 

de 4 mm a 5 mm, 6 costuras. 
100% algodão. Mínimo 13 

costuras. 

12  R$         82,00  
 R$            
984,00  

02 

Faixa IJF 
 

Faixa oficial homologado pela 
Federação Internacional de 

Judo, com o selo IJF. 12  R$      172,90   R$        2.074,80 

03 

Judogi 
 

Quimono para a prática 
específica de Judô. O quimono 
(Judogi) é composto de blusão 
(jaqueta) mais a calça. Tecido 
trançado duplo, composição do 
trançado mínimo 80% cotton, 

gramatura mínima de 700gr/m² e 
máxima de 900gr/m², reforçado 

24  R$      852,00   R$      20.448,00 
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com gola de lona dupla, com 
costura interna e externa ou 
transpassada, espessura da 

lapela menor ou igual a 1cm e 
largura de 4 cm a 5 cm.  Saia 
dupla. Calça em lona grossa, 
ultra resistente, composição 

mínima 70% cotton, duplo tecido 
na calça (da coxa até a barra) 

com quatro reforços extras. Cor: 
branco ou azul, tonalidade de 

cor igual para blusão (jaqueta) e 
calça. Com patch em tecido com 

logo CBC em bordado ou 
estampado. 

 

04 

Judogi IJF 
 

Judogi oficial homologado pela 
Federação Internacional de 

Judo, com o selo IJF. 
12  R$   2.005,00   R$      24.060,00 

05 

Kimono para Kata 
 

Kimono de Karate de cor branca, 
em tecido de lona para kata, 

Homologado pela Confederação 
Brasileira de Karate, com selo 

'karate do Brasil' ou homologado 
pela World Karate Federation 
(WKF). Com selo de formação 

de atletas do CBC. 
 

30  R$      600,50  
 R$      
21.017,500  

Valor Total Lote 13 R$ 65.581,80 
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LOTE 14 – Diversos 
Nº Produto Qtd. Valor Unit. Valor Total 

01 

Protetor bucal 
 
Especificação: Proteror de boca 

simples moldável. 
30  R$         27,50  

 R$            
825,00  

02 

Protetor de Seios – feminino 
 
Especificação: Protetor de Seios, 
branco (Feminino), homologado 
pela Confederação Brasileira de 

Karate com selo ‘karate do 
Brasil’ ou homogado pela World 

Karate Federation (WKF). 
 

30  R$      166,00   R$        4.980,00 

03 

Protetor de Tórax 
 
Especificação: Protetor de Tórax 
homologado pela Confederação 

Brasileira de Karate com selo 
‘karate do Brasil’ ou homogado 
pelaWorld Karate Federation 

(WKF) (treino ou competição): 
Na parte externa seu tecido é de 

microfibra, no interno é tecido 
telado, na costa o fechamento é 
por velcro e elásticos facilitando 
a transpiração. O enchimento é 
com espuma expandida de 20 
mm com divisão em gomos, 

proporcionando maior 
mobilidade e segurança ao 

atleta. Cor branco, tamanho nº3 
(1,62m até 1,78m)  

 

30  R$      325,00   R$        9.750,00 

04 

Protetor mão – Azul 
 
Especificação: Protetor de mão 
de cor Azul,  homologado pela 

Confederação Brasileira de 
Karate com selo ‘karate do 

Brasil’ ou homogado pela World 
Karate Federation (WKF). 

 

30  R$      214,65   R$        6.439,50 
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05 

Protetor mão – Vermelho 
 
Especificação: Protetor de mão 
de cor Vermelha,  homologado 

pela Confederação Brasileira de 
Karate com selo ‘karate do 

Brasil’ ou homogado pela World 
Karate Federation (WKF). 

 

30  R$      214,65   R$        6.439,50 

06 

Protetor perna/pé – Azul 
 

Especificação: Protetor de 
perna/pé de cor Azul, 

homologado pela Confederação 
Brasileira de Karate com selo 

‘karate do Brasil’ ou homogado 
pela World Karate Federation 

(WKF). 
 

30  R$      373,00   R$      11.190,00 

07 

Protetor perna/pé – Vermelho 
 

Especificação: Protetor de 
perna/pé de cor Vermelha, 

homologado pela Confederação 
Brasileira de Karate com selo 

‘karate do Brasil’ ou homogado 
pela World Karate Federation 

(WKF). 
 

30  R$      375,00   R$      11.250,00 

08 

Aparador de chute 
 

Especificação: Aparador para 
treinamento de chute com 

tamanho entre entre 35 x 18 x 8 
cm e 40 cm x 25 cm x 10 cm 
(Comprimento x Largura x 

Expessura) 
 

10  R$      190,00   R$        1.900,00 

09 

Aparador de Soco 
 

Especificação: Aparador para 
treinamento de  Soco com 

diâmetro entre 20 e 30 
centimetros 

10  R$      178,50   R$        1.785,00 

Valor Total Lote 14 R$ 54.559,00 
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LOTE 15 – Uniformes 
Nº Produto Qtd. Valor Unit. Valor Total 

01 

Uniforme – feminino 
 

Composto de  TOP em tecido 
85porcento poliéster e 

15porcento elastano, com forro 
100porcento poliamida. Gola 
careca.   Short tipo Sunkini, 

100porcento poliéster,  
totalmente forrado, com proteção 

UV. Todas as peças com  
escudos aplicados em 

sublimação,  contendo a 
logomarca do Clube  e Selo de 
Formação de Atletas do CBC,  

conforme manual de 
identificação visual. 

 

16  R$     106,00  R$        1.696,00 

02 

Uniforme – masculino 
 

Composto de  camisa regata, 
tecido dry fit 100porcento 

poliéster antialérgico e anti 
bacteriano e calção  em tecido 

dryfit 100porcento poliéster 
antialérgico e anti bacteriano. 
Cordão para ajuste na cintura.  
Todas as peças com  escudos 

aplicados em sublimação, 
contendo a logomarca do Clube 
e Selo de Formação de Atletas 
do CBC, conforme manual de 

identificação visual. 
 

14  R$     86,90   R$        1.216,60 

03 

Uniforme - passeio M/F 
 

Uniforme PASSEIO para as 
equipes de VOLEI  DE PRAIA, 

FEMININO E MASCULINO,  
composto de: 1 agasalho e 1 

calça (ambos forrados),  1 
camisa polo e 1 bermuda. 

Agasalho, calça e bermuda em 
microfibra. Camisa polo em 

poliamida com zíper.  Todas as 
peças com escudos aplicados 
em sublimação, contendo a 

30  R$   198,00   R$        5.940,00 
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logomarca do Clube e Selo de 
Formação de Atletas do CBC,  

conforme manual de 
identificação visual. 

 

04 

Uniforme – masculino 
 

Conjunto de Uniforme de Jogo 
composto por: Camisa, Calção e 

Meia Cano Alto. Camisas de 
jogo SEM manga .Tecido igual, 
similar ou superior ao Dry-500+ 

Poliester, proteção UV, 
sublimação total, gola 

customizada. Calção de jogo: 
calção masculino para jogo. 

Peça com forro e cordão para 
ajuste na cintura em tecido Dry-

500+ Poliester e Doptex, 
proteção UV, sublimação 

total/parcial. Meia de jogo: pares 
de meia cano alto elastano 

poliamida. Aplicação de silk com 
3 ou mais cores da logomarca 

do clube e Selo de Formação de 
Atletas do CBC nas camisas e 

calções. 
 

80  R$   103,00   R$        8.240,00 

05 

Uniforme - passeio agasalho 
M/F 

 
Kit  Uniforme PASSEIO 

composto de 1 agasalho e 1 
calça (ambos forrados),  1 
camisa polo e 1 bermuda. 

Agasalho,  calça e bermuda em 
microfibra. Camisa polo em 

poliamida com zíper. Todas as 
peças com escudos aplicados 
em sublimação, contendo a 

logomarca do Clube e Selo de 
Formação de Atletas do CBC,  

conforme manual de 
identificação visual. 

 

25  R$   255,00   R$        6.375,00 
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06 

Uniformes para treino 
 

Uniforme  composto em camisa 
e short em dry, polester com 
elastano, com a plicação de 

logomarcas do clube e do selo 
de formação do CBC 

200  R$     80,00   R$      16.000,00 

07 

Uniforme – Agasalho 
 

Agasalho composto por Jaqueta 
e Calça, com as seguintes 

descrições: a) jaqueta - Casaco 
confeccionado em tecido 

67porcento poliéster, 30porcento 
algodão e 3porcento elastano, 

com 310 g/m².  Gola alta, 
mangas longas, dois bolsos 
frontais, punhos e ribana no 
mesmo tecido do casaco. 

Fechamento frontal por zíper. 
Brasão do clube no peito 

esquerdo em formato patch 
sublimado fixado por bordado, 
com 8cm de diâmetro. Selo de 
Formação de Atletas do Comitê 

Brasileiro de Clubes no peito 
direito em silk screen (verificar 

manual de aplicação). b) calça -  
Calça confeccionada em tecido 

67porcento poliéster, 30porcento 
algodão e 3porcento elastano, 
com 310 g/m². Corte modelo 

slim. Cós em elástico e cordão. 
Dois bolsos frontais com 

abertura lateral. Zíper de 20cm 
de altura nos tornozelos. Brasão 
do clube na perna esquerda em 
formato patch sublimado fixado 

por bordado, com 8cm de de 
diâmetro. Selo de Formação de 
Atletas do Comitê Brasileiro de 
Clubes na perna direita em silk 

screen (verificar manual de 
aplicação). 

 

22  R$   148,00   R$        3.256,00 
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08 

Uniforme - Treino/Competição 
Masculino 

 
Fabricado em tecido dry fit, 

100porcento poliéster, 
antialérgico e antibacteriano, 

logomarcas sublimadas, 
conjunto composto por 1 short e 
1 camisa. Selo de formação de 

atletas do CBC. 
 

56  R$     91,00   R$        5.096,00 

09 

Uniforme -Treino/Competição 
feminino 

 
Conjunto composto por 1 camisa 

fabricada em tecido dry fit, 
100porcento poliéster, 

antialérgico e antibacteriano, 
com logomarcas sublimadas e 1 

short saia de elanca com 
logomarcas bordadas. Selo de 
formação de atletas do CBC. 

 

32  R$   103,00   R$        3.296,00 

10 

Uniforme - Toucas 
personalizadas 

 
Touca 100 % silicone, resistente 

ao cloro, tamanho adulto. 
Personalizada  com a logo do 

clube e do selo de formação de 
atletas do CBC 

30  R$     35,90   R$        1.077,00 

11 

Bandeiras para podium Clube 
/CBC 

 
Bandeira de tecido 100porcento 

poliester , dupla-face em 
processo de estampa têxtil 

digital de alta qualidade 
composta fio de grande 

restencia e com alto brilho, com 
dois ilhóses. Tamanho 0,90 x 

1,28 m. 

3  R$     55,00   R$         165,00  
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12 

Uniforme - Camisa polo manga 
curta F/M 

 
Polo com 3 botôes e recortes,  

manga curta, dry tec 100% 
poliéster 

120  R$     55,00   R$        6.600,00 

13 

Uniforme - Conjunto passeio 
 

Conjunto composto de 1 
agasalho e 1 calça (ambos 
forrados), 1 camisa polo e 1 
bermuda. Agasalho, calça e 

bermuda em microfibra. Camisa 
polo em poliamida com zíper.  
Todas as peças com escudos 

aplicados em sublimação 
contendo a logomarca do Clube 
e Selo de Formação de Atletas 
do CBC, conforme manual de 

identificação visual. 
 

40  R$   256,90   R$      10.276,00 

14 

Uniforme - Mochila/Bolsa de 
viagem 

 
Mochila grande à prova d'água. 
fecho impermeável no topo da 
bolsa que se abre ao longo de 
todo o comprimento para fácil 

acesso, bolso à prova d'água do 
lado de fora da bolsa, para itens 
que devam estar sempre 'a mão', 

tiras de compressão, grande 
pega, alça de ombros 

acolchoada. Deve conter a 
logomarca do Clube e Selo de 
Formação de Atletas do CBC 

estampadas em silk,  conforme 
manual de identificação visual do 

CBC. Composição: Poliéster 
 

40  R$   201,00   R$        8.040,00 
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15 

Uniforme – Agasalho 
 

Composto de - 1 agasalho e 1 
calça (ambos forrados). 

Agasalho,  calça em helanca 
felpada 100%. Casaco com 
zipper e bolso frontal e calça 
com elástico na cintura, bolso 
lateral. Todas as peças com 

escudos aplicados em 
sublimação contendo a 

logomarca do Clube de e Selo 
de Formação de Atletas do CBC, 

Conforme manual de 
identificação visual. 

 

24  R$   157,00   R$        3.768,00 

16 

Uniforme - Backnumber IJF 
 

Backnumber oficial da 
Federação Internacional de Judô 

48  R$     23,00   R$        1.104,00 

17 

Uniforme - Bermuda 
feminina/masculina 

 
Bermuda de helanca 100%, com 

cadarço na cintura, 2 bolsos 
laterais, moleton 2 cabos, sem 
felpa. Com escudos aplicados 

em sublimação contendo a 
logomarca do Clube de e Selo 

de Formação de Atletas do CBC, 
Conforme manual de 
identificação visual. 

 

12  R$     56,00   R$          672,00  

18 

Uniforme - Bermuda Lycra 
Feminina/masculino 

 
Bermuda em lycra com cadarço, 
77% poliamida, 23 % elastano. 

Peça com escudos aplicados em 
sublimação contendo a 

logomarca do Clube de e Selo 
de Formação de Atletas do CBC, 

Conforme manual de 
identificação visual. 

 

12  R$     57,00   R$          684,00  
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19 

Uniforme - Camisa polo manga 
curta F/M 

 
Polo com 3 botôes e recortes,  

manga curta, dry tec 100% 
poliester. GRAMATURA Leve, 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO: 
Poliéster com respirabilidade, 
GOLA Polo, Ajuste Frontal Por 

Botões,TIPO DE MANGA: 
Manga Curta - Com selo de 
formação de atletas do CBC, 

conforme manual de identidade 
visual. 

 

24  R$     55,90   R$        1.341,60 

20 

Uniforme -Camiseta F/M 
 

Camisas para treinamento T-
shirt com recorte, 100% 

poliamida, com manga, em 
tecido 100% poliamida. 
Estampas em transfer 

serigráfico.  Com selo de 
formação de atletas do CBC, 

conforme manual de identidade 
visual. 

 

48  R$     45,90   R$        2.203,20 

21 

Uniforme – Mochila 
 

Mochila grande à prova d'água. 
fecho impermeável no topo da 
bolsa que se abre ao longo de 
todo o comprimento para fácil 

acesso, bolso à prova d'água do 
lado de fora da bolsa, para itens 
que devam estar sempre 'a mão', 

tiras de compressão, grande 
pega, alça de ombros 

acolchoada. Com escudos 
aplicados em sublimação 

contendo a logomarca do Clube 
de e Selo de Formação de 
Atletas do CBC, Conforme 

manual de identificação visual. 
 

24  R$   204,00   R$        4.896,00 
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22 

Uniforme - Patch  - Emblema 
agremiação 

 
Patch em tecido, personalizado 
com a logo da agremiação em 
bordado ou estampado, com 
dimensão máxima de 100cm² 

(10cm x 10cm) 

48  R$     15,00   R$          720,00  

23 

Uniforme - Camiseta regata f/M 
 

Regata com recorte, modelo 
nadador, 100% poliamida. Com 
escudos aplicados contendo a 
logomarca do Clube de e Selo 

de Formação de Atletas do CBC. 
Conforme manual de 
identificação visual. 

 

48  R$     42,90   R$        2.059,20 

24 

Uniforme - Short M/F 
 

Short em tactel, 100% poliéster, 
com painéis em tramas abertas 
para respirabilidade, gramatura 
leve, cintura média, composição 

do tecido em poliéster com 
cordão elástico no cós e forro. 

Com escudos aplicados 
contendo a logomarca do Clube 

de e Selo de Formação de 
Atletas do CBC. Conforme 

manual de identificação visual. 
 

24  R$     48,00   R$        1.152,00 

25 

Uniforme - Top Lycra Feminino 
 

Top nadador, 77% poliamida 23 
% elastano. Com escudos 

aplicados contendo a logomarca 
do Clube de e Selo de Formação 

de Atletas do CBC. Conforme 
manual de identificação visual. 

 

12  R$     49,90   R$          598,80  
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26 

Uniforme - coletes para treino 
 

Colete dupla face, Tecido dryfit 
com poliamida ou similar, cor 

sólida e impressão em 
sublimação. OBS: As 

impressões em sublimação 
devem contemplar as 

logomarcas da CBC ( Selo de 
Formação de Atletas) e a do 

Clube 

56  R$     42,70   R$        2.391,20 

27 

Uniforme - Comissão Técnica 
 

Camisa manga curta com gola 
'V' ou redonda no tecido Savana 

Barein, Dry Fit, serigrafada, 
Bermuda Tactel, Dry fit, 
serigrafada. OBS: As 

impressões em sublimação 
devem contemplar as 

logomarcas da CBC ( Selo de 
Formação de Atletas ) e a do 

Clube 
 

36  R$     97,90   R$        3.524,40 

28 

Uniforme – jogo 
 

Uniforme de jogo ( regata + 
short/calção/Bermuda ) 

Modelagem masculina, Regata e 
calção em Tecido dryfit com 

poliamida ou similar, cor sólida ( 
até 3 cores ) , gola v ou 

equivalente e impressão em 
sublimação. Modelagem 

Feminina: Regata em Tecido 
dryfit com poliamida ou similar, 
cor sólida ( até 3 cores ), gola V 
ou equivalente e impressão  em 
sublimação. Calção em tecido 

cotton lycra ou similar e 
impressão em sublimação. OBS: 
As impressões em sublimação 

devem contemplar as 
logomarcas da CBC ( Selo de 
Formação de Atletas ) e a do 

Clube 
 

144  R$     94,00   R$      13.536,00 
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29 

Uniformes – Agasalhos 
 

Agasalho Completo em Tecido 
Tactel, em poliamida ou similar, 
com zíper, Jaqueta com forração 
, cor sólida ( até 3 cores ) , bolso 
sem zíper , cordel e impressões 

em sublimação. Calça sem 
forração , cor sólida ( até 3 cores 
) , bolso sem zíper e impressão 

em sublimação.  OBS: As 
impressões em sublimação 

devem contemplar as 
logomarcas da CBC ( Selo de 
Formação de Atletas ) e a do 

Clube 
 

128  R$   146,00   R$      18.688,00 

30 

Uniformes – viagem 
 

Camisa manga curta com gola 
'V' ou redonda no tecido Savana 

Barein, Dry Fit, serigrafada, 
Bermuda Tactel, Dry fit, 
serigrafada. OBS: As 

impressões em sublimação 
devem contemplar as 

logomarcas da CBC ( Selo de 
Formação de Atletas ) e a do 

Clube 
 

128  R$     90,00   R$      11.520,00 

Valor Total Lote 15 R$ 146.132,00 

 

LOTE 16 – Bolas 
Nº Produto Qtd. Valor Unit. Valor Total 

01 

Bola Basquetebol – Masculino 
 

Caixa com 30 bolas da marca 
Spalding, fornecedora oficial da 

Confederação Brasileira de 
Basketball - modelo TF Elite 7 - 

masculina 

2 R$   14.147,50 R$     28.295,00 
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02 

Bola Basquetebol – Feminino 
 

Caixa com 30 bolas da marca 
Spalding, fornecedora oficial da 

Confederação Brasileira de 
Basketball - modelo TF Elite 6 - 

feminina 

2 R$   16.248,50 R$     32.497,00 

03 

Bolas Voleibol 
 

Bola Oficial da FIVB - MIKASA 
V200W - Material: 

Poliuretano/Microfibra original. 
Cor: Azul / Amarela. Tamanho: 5 
- Laminada - Circunferência: 65-

67 cm -Peso: 260-280g 

20 R$         734,30 R$     14.686,00 

04 

Bola Basquetebol - 3X3 
 

Caixa com 30 bolas da marca 
Spalding, fornecedora oficial da 

Confederação Brasileira de 
Basketball - modelo TF 33 - para 

disputa do basquete 3x3 

2 R$   13.499,70 R$     26.999,40 

05 

Bolas de Tênis 
 

Tubo com 3 ou 4 bolas para 
tênis de alta qualidade: Wilson 

Roland Garros All Court, Wilson 
Bola Verde, Wilson Bola Laranja, 

Wilson Bola Vermelha  OBS: 
Wilson é a marca oficial da 
Confederação Brasileira de 
Tênis, sendo estas bolas 

utilizadas nos torneios oficiais da 
CBT, em qualquer piso. 

 

840 R$           77,00 R$     64.680,00 

Valor Total Lote 3 R$ 167.157,40 
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LOTE 17 – Material de fisioterapia 
Nº Produto Qtd. Valor Unit. Valor Total 

01 

Rolo de Liberação Miofascial 
 

Rolo de liberação miofascial: 
Composição – EPP Peso 

aproximado: 227 g Dimensões 
aproximadas: 15 x 15 x 45 cm 

12  R$    125,00   R$    1.500,00  

02 

Rolo de Soltura 
 
 

Rolo de soltura texturizado alto 
relevo - laranja - utilizado para 
tensões musculares e stress, 

exercícios de equilíbrio 
trabalhando os músculos do 

abdômen, região lombar, glúteos 
e quadris - Dimensões: 33X14 

cm 
 

10  R$    155,90   R$    1.559,00  

03 

kinesiotape Fita – Kinesio 
Pahuer 

 
Bandagem Elástica Adesiva 
Classic Tape e ideal para a 
reabilitação na fisioterapia, 
propriocepção, aumento do 
desempenho, bem como no 
tratamento das desordens 

funcionais, redução de edemas e 
para dar suporte e performance 

aos músculos e articulações. 
 

30  R$      43,00   R$    1.290,00  

04 

Agulha dux – 0,25 x 0,30 
 

Agulha para Acupuntura 
Sistêmica Dux caixa com 1000 

Unidades 

06  R$    219,50   R$    1.317,00  

05 

Aparelho de laser terapia 
 

Aparelho de laser terapia modelo 
Therapy ILIB, similar ou superior 

 

1  R$    4.999,00   R$    4.999,00  

Valor Total Lote 17 R$ 10.665,00 



 
 

Aeroclube do Rio Grande do Norte 
Av. Sen. Salgado Filho, 1296, Tirol, Natal/RN – CEP: 59.020-650 

CNPJ: 08.283.806/0001-46 

 

 

 

2. GARANTIA 
 

2.1 Os equipamentos a serem adquiridos devem ter garantia de, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) meses junto ao fabricante. 

 
2.1.1 A garantia deverá cobrir peças e acessórios de composição dos 
equipamentos com troca imediata dos produtos. 

 
2.2. A participante vencedora deverá emitir Termo de Garantia constando endereços das 
autorizadas em Natal/RN e as demais condições de garantia para cada produto que 
compõe o lote deste edital. 

 
3. PRAZO DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

 
3.1. A empresa que vier a ser contratada deverá entregar e instalar todos os 
equipamentos, objeto do presente Termo de Referência, em até 60 (sessenta) dias após a 
autorização do Aeroclube do Rio Grande do Norte, em sua sede na Av. Hermes da Fonseca, nº 
1.296, Bairro Tirol, Natal/RN, CEP 59.020-650 
. 
4. Da Amostra 

 
4.1. Adjudicado ao vencedor o objeto deste Edital, poderá ser solicitada amostra e/ou 
indicação do material ou equipamento (01 unidade), devendo esta ser apresentada em até 
10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de envio da solicitação pelo Aeroclube do 
Rio Grande do Norte. 

4.1.1. A solicitação das amostras será encaminhada via e-mail, após avaliação e 
aprovação da área técnica, o fornecedor será autorizado à produzir o material 
através de uma ordem de serviço emitida pelo Aeroclube do Rio Grande do Norte. 
4.1.2. O Aeroclube do Rio Grande do Norte fará a aprovação em até 03 (três) dias 
úteis após o recebimento do material. 
4.1.3. Caso a amostra não seja aprovada em razão de divergência com a 
descrição que consta neste termo de referência ou devido à baixa qualidade do 
material e/ou acabamento, o Aeroclube do Rio Grande do Norte poderá, a seu 
critério, solicitar novas amostras, quantas vezes se fizer necessário. 

 
5. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS 

 
5.1 Os equipamentos adquiridos deverão ser novos e entregues de forma a permitir 
completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, devendo estar 
acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante 
o transporte e armazenamento. 

 
5.2. Uma vez entregues os equipamentos, iniciar-se-á a etapa de verificação que 
compreenderá os seguintes procedimentos: 

a) A conferência de quantitativo e da qualidade dos equipamentos será realizada pelo 
Aeroclube do Rio Grande do Norte na presença de um representante da empresa que vier 
a ser contratada em até 05 (cinco) dias úteis após a entrega no local designado. Ainda 
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que a mesma não envie seu representante para fazer a conferência física da entrega, 
o Aeroclube do Rio Grande do Norte a realizará, registrando qualquer divergência, e 
notificará a empresa que vier a ser contratada. 
b) Cada equipamento será verificado de acordo com as características descritas nas 
especificações técnicas, sendo posteriormente aferida a conformidade e testado o seu 
perfeito funcionamento. 
c) Após verificação descrita acima dos equipamentos, os mesmos deverão ser 
instalados na área determinada pelo Aeroclube do Rio Grande do Norte. 

 
5.3. Qualquer equipamento será recusado inteiramente nas seguintes condições: 
a) Caso seja entregue em desconformidade com as especificações técnicas da proposta 

vencedora; 
b) Caso seja detectado que qualquer componente adquirido não seja novo; 
c) Caso apresente defeitos, em qualquer de suas partes ou componentes, durante os 
testes de conformidade e verificação. 

 
5.4. Se após o recebimento o Aeroclube do Rio Grande do Norte constatar que 
determinado equipamento foi entregue em desacordo com a proposta, com defeito, fora 
da especificação ou incompleto, a empresa que vier a ser contratada será notificada para 
que o(s) mesmo(s) seja(m) substituído(s), sem ônus para o Clube, no prazo de até 20 
(vinte) dias corridos, contados da referida notificação. 

 
5.4.1. O pagamento será suspenso até que a situação seja regularizada caso 
ocorra o descrito no item acima (item 5.4). 

 
5.6. Os procedimentos descritos nos itens acima serão realizados sem prejuízo do direito 
do Aeroclube do Rio Grande do Norte de solicitar a troca de qualquer bem defeituoso no 
prazo de 30 (trinta) dias contado da data de sua entrega, conforme previsto no item 13 
deste Edital, e sem prejuízo do conserto do bem durante todo o prazo de garantia. 

 
6. PROPOSTA DE PREÇOS 

 
6.1. A proposta de preços deverá conter o valor para o fornecimento dos equipamentos, 
com valor unitário e global para cada um dos lotes, conforme descrito no Anexo 03. 

 
6.2. A proposta de preços também deverá conter as especificações técnicas dos 
equipamentos ofertados para que o Aeroclube do Rio Grande do Norte julgue se essas se 
adequam ou não ao que foi descrito neste Edital. 

 
6.3. No preço previsto deverão estar incluídas todas as despesas para a execução plena 
deste fornecimento, tais como frete, mão de obra, encargos trabalhistas e previdenciários, 
bem como todos os custos diretos e indiretos, taxas, remunerações, despesas fiscais e 
financeiras, inclusive todos os custos referentes à entrega no local indicado pelo 
Aeroclube do Rio Grande do Norte. 

 
6.4. O preço deverá ser completo e suficiente para pagar todos os custos do fornecimento, 
bem como para garantir o cumprimento de todas as obrigações aqui descritas pelo 
Aeroclube do Rio Grande do Norte, incluindo eventuais passagens e hospedagens de 
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funcionários que se fizerem necessários à execução dos mesmos. 
 

ESCLARECIMENTO: Não poderá ser aplicado em nenhuma das peças relacionadas 
acima logomarca da empresa fornecedora, somente as logomarcas do Comitê 
Brasileiro de Clubes - CBC e do Aeroclube do Rio Grande do Norte. 

 
Natal, 06 de junho de 2022 

 
 
 

Juliene Gomes do Nascimento 
Pregoeira
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Instrumento Particular de Contrato de 
Compra e Venda de Equipamentos e 
Materiais entre si fazem AEROCLUBE 
DO RIO GRANDE DO NORTE
 
e 
  , na 
forma abaixo: 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, 
 

AEROCLUBE DO RIO GRANDE DO NORTE, entidade de prática desportiva profissional 
com sede nesta Cidade na Avenida Hermes da Fonseca, nº 1.296, Bairro Tirol, CEP 
59.020-650, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.283.806/0001-46, neste ato, representado, 
na forma de seu Estatuto Social, por seu Presidente, Sr. Francisco Martins de Queiroz, 
brasileiro, divorciado, aposentado, portador da carteira de identidade n.º ___________, 
expedida pela SSP/RN e inscrito no CPF/NF sob o n.º 009.759.821-68, doravante 
denominado COMPRADOR ou AEROCLUBE, E do outro lado, _____________, com 
sede na Rua , CEP: , inscrita no CNPJ/MF nº  , neste ato, representado 
na forma do seu Contrato Social, por seu sócio administrador, doravante denominado 
VENDEDORA, e, em conjunto com AEROCLUBE, Partes ou, isoladamente, Parte, 

 
Resolvem, em comum acordo, celebrar o presente Instrumento Particular de Contrato de 
Compra e Venda (o “Contrato”), o qual será regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1.      Constitui objeto do presente Contrato, a compra, pelo AEROCLUBE, de um 
total de equipamentos e materiais, de acordo com as especificações de cada equipamento 
descrito no Anexo 1, que deverão ser entregues e instalados pela VENDEDORA na na sede 
do AEROCLUBE. 

 
1.2 Os Equipamentos para a(s) modalidade(s) deverão ser entregues e instalados em 
até 30 (trinta) dias da assinatura do presente instrumento e pedido de compra emitido pelo 
AERO CLUBE. 

 
1.3 Os equipamentos adquiridos deverão ser novos e entregues de forma a permitir 
completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, devendo estar 
acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante 
o transporte e armazenamento. 

 
1.4 Uma vez entregues os equipamentos, iniciar-se-á a etapa de verificação que 
compreenderá os seguintes procedimentos: 

 

ANEXO 02 – MINUTA DE CONTRATO 
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a) A conferência de quantitativo e da qualidade dos equipamentos será realizada pelo 
AEROCLUBE na presença de um representante da VENDEDORA em até 05 (cinco) dias 
úteis após a entrega no local designado. Ainda que a mesma não envie seu representante 
para fazer a conferência física da entrega, o AEROCLUBE a realizará, registrando 
qualquer divergência, e notificará a VENDEDORA. 
b) Cada equipamento será verificado de acordo com as características descritas nas 
especificações técnicas, sendo posteriormente aferida a conformidade e testado o seu 
perfeito funcionamento. 

 
1.5. Qualquer equipamento será recusado inteiramente nas seguintes condições: 
a) Caso seja entregue em desconformidade com as especificações técnicas da proposta 
vencedora do Edital ou do Anexo 1; 
b) Caso seja detectado que qualquer componente adquirido não seja novo; 
c) Caso apresente defeitos, em qualquer de suas partes ou componentes, durante os 
testes de conformidade e verificação. 

 
1.6 Se após o recebimento, o AEROCLUBE constatar que determinado equipamento foi 
entregue em desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompleto, 
ou que a instalação foi feita de forma incorreta, a VENDEDORA será notificada para que 
o(s) mesmo(s) seja(m) substituído(s) ou para que a instalação seja refeita, sem ônus para 
o AEROCLUBE, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, contados da referida notificação. 

 
1.6.1 O pagamento poderá será suspenso até que a situação seja regularizada. 

 
1.7 Os procedimentos descritos nos itens acima serão realizados sem prejuízo do direito 
do Aeroclube do Rio Grande do Norte de solicitar a troca de qualquer bem defeituoso no 
prazo de 30 (trinta) dias contado da data de sua entrega, conforme previsto no item 13 
deste Edital, e sem prejuízo do conserto do bem durante o período de garantia. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

2.1 Em razão da prestação de serviços ora contratado, a VENDEDORA se obriga, além 
de outras obrigações estipuladas neste Contrato, a: 

 
i) Agir em conformidade com todos os dispositivos legais aplicáveis ao objetivo a 

ser alcançado com a entrega dos tatames no prazo elencado na subcláusula 
1.1; e 

 
ii) Garantir a qualidade dos materiais pelo prazo de 03 (três) anos contados da 

entrega efetiva dos mesmos contra defeitos de fabricação em condições 
normais de uso e manutenção. 

 
2.2 O AEROCLUBE se obriga: 

 
(i) Realizar o pagamento nos valores avençados dentro do prazo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO 
 

3.1. Em razão da compra dos materiais acima descritos na cláusula 1.1 deste Contrato, o 
AEROCLUBE deverá pagar a VENDEDORA o valor total de R$ (valor por 
extenso), que deverão ser pagos da seguinte forma:  , após 
entregue todos os materiais elencados na subcláusula 1.1. 

 
3.2 A VENDEDORA se obriga a enviar Nota Fiscal com até 10 (dez) dias de 
antecedência de cada vencimento, devendo o AEROCLUBE realizar o pagamento 
através de depósito bancário, 
  . 

 
3.3 Em caso de atraso de pagamento por parte AEROCLUBE, independentemente de 
qualquer aviso ou notificação, incidirá sobre o valor devido multa de 2% (dois por cento), 
além de correção monetária com base no IGPM/FGV e juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês pro rata die. 

 
3.4 No caso de atraso ou incorreção na apresentação dos documentos fiscais pela 
VENDEDORA, não lhe será devido, em hipótese alguma, qualquer valor adicional em 
função deste atraso, nem mesmo a título de reajuste ou encargos financeiros. 

 
3.5 Caso se constate irregularidade nos documentos fiscais apresentados, o 
AEROCLUBE, a seu exclusivo critério, poderá devolvê-los à VENDEDORA, para as 
devidas correções, ou aceitá-los, tudo de acordo com a legislação fiscal aplicável. Na 
hipótese de devolução, o documento será considerado como não apresentado, para fins 
de atendimento às condições contratuais. 

 
CLÁUSULA QUARTA – TRIBUTOS 

 

4.1 As Partes pactuam que todos os impostos, taxas, emolumentos e contribuições 
legais/sociais e parafiscais incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente 
sobre a execução deste Contrato, serão de única responsabilidade do responsável 
tributário definido em lei, que também se responsabilizará pelo perfeito e exato 
cumprimento de todas as obrigações e formalidades que a lei a ela atribua. 

 
CLÁUSULA QUINTA – RECISÃO 

 

5.1 Este Contrato poderá ser rescindido: 
(a) a critério do AEROCLUB e mediante aviso prévio por escrito, com antecedência 
de 10 (dez) dias corridos, caso ocorra insuficiência de repasse dos recursos 
financeiros oriundos dos órgãos da administração pública, caso em que cessará a 
obrigação do AEROCLUBE de pagar as prestações vincendas e sem que caiba à 
VENDEDORA qualquer direito de indenização ou reparação, ressalvando-se, 
apenas, ao direito do recebimento das prestações vencidas até a data da rescisão; 
ou 
(b) por qualquer das partes mediante aviso prévio, por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias corridos, em caso de inadimplemento contratual. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 
 

6.1. Em caso de descumprimento de obrigações a ela inerentes, a VENDEDORA ficará 
sujeita às seguintes penalidades: 

(a) multa moratória; 
(b) suspensão temporária. 

 
6.2 Multa Moratória: caso a VENDEDORA não entregue e instale todos os bens no prazo 
definido neste Contrato, ou caso entregue em quantidade ou qualidade inadequadas ou 
deixe de instalá-los corretamente, ficará automaticamente sujeita a multa de 1% (um por 
cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total da contratação, até a data da efetiva 
entrega adequada. 

 
6.2.1 A cobrança da multa prevista no item 6.2 será realizada sem prejuízo de 
eventual cobrança pelas perdas e danos sofridos pelo AEROCLUBE. 
6.2.2 O AEROCLUBE poderá, durante os primeiros 90 (noventa) dias do prazo de 
garantia, apontar defeitos nos bens entregues, caso haja. Nessa hipótese, deverá 
notificar a VENDEDORA para substituição do(s) respectivo(s) bem(ns) por um 
idêntico novo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação por 
parte do AEROCLUBE, às suas expensas. Após esse período de 90 (noventa) dias 
até o término da garantia, a VENDEDORA deverá consertar qualquer defeito dos 
bens entregues, caso o AEROCLUBE assim informe, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, e caso não seja possível o conserto, a proponente deverá substituir o 
bem. 
6.2.3 Caso o atraso na entrega do novo bem ou no conserto, conforme descrito no 
item anterior, seja de mais de 5 (cinco) dias, o AEROCLUBE poderá exigir da 
VENDEDORA multa desde já fixada na quantia em reais correspondente a 20% 
(vinte por cento) do valor total da contratação sem prejuízo da multa definida no 
item 6.2. 
6.2.4 A parte que exigir a pena convencional prevista no item 6.2.3, acima, não 
estará, nos termos do artigo 416, do Código Civil, obrigada a alegar ou provar 
eventual prejuízo, decorrente da inexecução da obrigação, podendo, com 
fundamento no que dispõe o parágrafo único, do mesmo artigo 416, do Código 
Civil, cobrar da parte inadimplente o prejuízo excedente. 
6.2.5 Fica reservado ao AEROCLUBE o direito de reter ou abater de quaisquer 
créditos porventura existentes em favor da proponente que vier a ser contratada, 
independente da sua origem, enquanto existirem obrigações por ela não 
cumpridas, inclusive eventuais multas contratuais impostas e danos causados pela 
VENDEDORA ao AEROCLUBE ou a terceiros. 

 
6.3 Suspensão Temporária: 
a) caso o contrato seja rescindido na forma do item ‘b’ da cláusula 5.1 supra, a 
VENDEDORA poderá ser suspensa para participar dos processos seletivos realizados 
pelo AEROCLUBE e, por consequência, de contratar com o mesmo, pelo prazo de 24 
(vinte e quatro) meses; 
b) a recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro 
do prazo fixado, poderá acarretar a suspensão em participar dos processos seletivos 
realizados pelo AEROCLUBE e, por consequência, de contratar com o mesmo, pelo prazo 
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de 12 (doze) meses; 
 

c) a VENDEDORA poderá ser suspensa de participar dos processos seletivos realizados 
pelo AEROCLUBE e, por consequência, de contratar com o mesmo, pelo prazo de 24 
(vinte e quatro) meses, pelo descumprimento de qualquer disposição estabelecida nas 
cláusulas de Confidencialidade e Disposições Gerais deste Edital, sem prejuízo de 
cobrança de indenização pelas perdas e danos sofridos pelo AEROCLUBE. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1 As eventuais tolerâncias de Parte a Parte, no cumprimento das obrigações ajustadas 
no Contrato, não importam em novação ou renúncia, significando mera liberalidade, 
permanecendo íntegras as Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato. 

 
7.2 As Partes não poderão ceder ou transferir ou dar em garantia, no todo ou em parte, o 
presente Contrato, salvo mediante autorização prévia e expressa da outra Parte. 

 
7.3 A VENDEDORA e o AEROCLUBE são partes contratantes independentes e 
juridicamente autônomas, e, nenhuma das condições pactuadas neste instrumento resulta 
na criação de qualquer tipo de vínculo, quer seja, empregatício, societário ou de 
representação. 

 
7.4 Caso qualquer disposição deste Contrato seja considerada inválida ou inexequível, as 
demais disposições permanecerão em pleno vigor e efeito, devendo as Partes entrar em 
negociação com o objetivo de substituir a disposição inválida e/ou inexequível por outra 
que, tanto quanto possível, atinja a finalidade e os efeitos anteriormente previstos. 

 
7.5 O presente Contrato consolida toda e qualquer prévia negociação ou acordo, verbal 
ou por escrito, referente ao seu objeto, sobrepondo-se, portanto, a todos os 
entendimentos, negociações e conversas anteriores. As Partes, desde já, reconhecem não 
haver quaisquer outras condições, garantias, declarações ou acordos entre elas com 
relação ao escopo do presente Contrato. 

 
7.6 As partes estarão eximidas de suas responsabilidades e, consequentemente, da 
aplicação de quaisquer penalidades, nada podendo pleitear uma da outra, a que título for, 
em caso de força maior, greves ou atos de terrorismo, casos em que os serviços 
eventualmente ainda não prestados não serão reembolsados. 

 
7.7 Os motivos de força maior que a juízo do AEROCLUBE possam justificar a suspensão 
da contagem de quaisquer prazos ou a prestação o serviço fora do prazo estipulado, 
somente serão considerados quando apresentados na ocasião das respectivas 
ocorrências. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não 
aceitas pelo AEROCLUBE ou apresentadas intempestivamente. 

 
7.8 O presente Contrato somente poderá ser modificado mediante acordo por escrito, 
assinado por ambas as partes. 

 
7.9 A renúncia a qualquer disposição deste instrumento somente terá validade caso seja 
feita por escrito, admitindo-se, neste caso, apenas interpretação restritiva. 
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7.10 Toda e qualquer comunicação entre as partes, relativa ao presente Contrato, deverá 
ser feita por escrito e encaminhada da forma a seguir: 

 
VENDEDORA 
 
E-
MAIL:___________  
A/C. Sr.     

 

AEROCLUBE: 

E-MAIL: secretaria@aeroclubern.com.br 
A/C. Sr. Luiz Moura  

 

7.11 As comunicações ou notificações de uma parte à outra, relacionadas com este 
Contrato, serão consideradas efetivadas se (i) entregues pessoalmente, contra recibo; (ii) 
enviadas por carta registrada, com aviso de recepção ou (iii) entregues por notificação 
extrajudicial. 

 
7.12 Qualquer alteração no endereço ou nome da pessoa a quem for dirigida a notificação 
deverá ser informada por escrito à outra parte no prazo máximo de dez dias a contar da 
sua ocorrência, sob pena de considerar-se recebida a comunicação endereçada com os 
dados anteriormente fornecidos no próximo dia útil após o envio. 

 
7.13 A VENDEDORA, por si, seus empregados, prepostos, agentes ou representantes, 
obriga-se a manter em absoluto sigilo sobre as operações, dados, materiais, informações, 
documentos, especificações comerciais do AEROCLUBE, inclusive quaisquer programas, 
rotinas ou arquivos a que eventualmente tenham ciência ou acesso, ou que lhe venham a 
ser confiados por qualquer motivo. 

 
7.14 A VENDEDORA se compromete, incondicionalmente, a: 

(a) não usar, comercializar, reproduzir ou dar ciência a terceiros, de forma omissa ou 
mesmo comissivamente, das informações acima referidas. 
(b) responder solidariamente, civil e criminalmente, com os seus sócios e/ou 
administradores, por si, seus funcionários e/ou prepostos, contratados e 
consultores, pela eventual quebra de sigilo das informações que tenha eventual 
acesso ou ciência, direta ou indiretamente em qualquer fase do serviço bem como 
a qualquer tempo após sua conclusão. 
(c) Não emitir opiniões sobre assuntos internos do AEROCLUBE, nem sobre atos 
de seus empregados, contratados, atletas, diretores e dirigentes. 

 
7.15 As partes elegem o foro Central da Comarca de Natal/RN, Capital do Estado do Rio 
Grande do Norte, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as questões oriundas do presente instrumento. 
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas. 

 
 

Natal, de de 2022. 
 
 
 
 

AEROCLUBE DO RIO GRANDE DO NORTE 

Francisco Martins de Queiroz 
 
 
 
 

VENDEDORA 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 

1.   

Nome

: 

CPF: 

2.   

Nome

: 

CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 
(Nome da Proponente), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob 
as penas da Lei, que até a presente data: 

 
Inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo, estando ciente ainda 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
Não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
Conhecemos e atendemos ao edital, tanto no que concerne à apresentação de 
documentação para fins de habilitação e cumprimento dos prazos impostos, quanto ao 
pagamento de taxa à Bolsa Brasileira de Mercadorias pela utilização de recursos de 
tecnologia da informação. 

 
 
 

(Local e Data) 
 
 
 
 

 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

ANEXO 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
QUE NÃO EMPREGA MENORES E DE QUE CONHECE E ATENDE AO EDITAL 
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Ao  

Aeroclube do Rio Grande do Norte 
 

Prezados Senhores, 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 - Carta-Proposta para o Fornecimento dos 
equipamentos e materiais para o Aeroclube do Rio Grande do Norte. 

 
Apresentamos nossa proposta conforme abaixo discriminado e no Anexo 01, que integra o 
instrumento convocatório do processo seletivo em epígrafe. 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 
2. PROPOSTA COMERCIAL (A SER CADASTRADA COMO FICHA TECNICA) 
PLANILHA DE PREÇOS - PROPOSTA COMERCIAL 

 
LOTE __ –  

 
ITE
M 

OBJETO Qtd. Valor Unit. Valor Total 

 
01 

   
R$ 

 
R$ 

 
02 

   
R$ 

 
R$ 

 
03 

   
R$ 

 
R$ 

Valor Total 
Lote 1 

R$ 

ANEXO 04 – MODDELO CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO EDITAL 
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O preço proposto acima contempla todas as especificações e despesas necessárias ao 
pleno fornecimento, tais como frete e encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), 
cotados separados e incidentes sobre o fornecimento. 

 

PRAZOS 
 

Prazo de entrega do material: DIAS 
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

 
 
 
 
 

LOCAL E DATA 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA PARTICIPANTE) 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE: (Nome da Empresa), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº (00.000.000/0000-00), inscrição estadual nº (00000000-0) e inscrição 
municipal sob o nº (000/00), com seus atos constitutivos devidamente registrados na 
(Junta Comercial do Estado) sob o nº 
............, ora estabelecida na Rua(av.)....................., nº.... , Bairro ........... cidade de .... , 
Estado ..........................., neste ato representada pelo seu sócio administrador Sr ..., 
qualificação: ( brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº /SSP/ 
e do CPF/MF nº .........., residente e domiciliado à 
...........................................................................(endereço completo). 

 
OUTORGADA: CORRETORA (............................), pessoa jurídica de direito privado, 
detentora do 
Titulo Patrimonial n.º ........ da Bolsa Brasileira de Mercadorias – CRO ................, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº ................... estabelecida na Rua .......... , 
Bairro......................, Cidade.................. Estado..................., neste ato representada por seu 
sócio 
proprietário Sr. ...................... brasileiro, casado, .........(profissão). .. , portador do CPF/MF n° 
...................... e do RG n° ........................ residente e domiciliado à ..................... (endereço 
completo). 

 
PODERES: Pelo presente instrumento de mandato a Outorgante confere a Outorgada 
plenos poderes para atuar perante o AEROCLUBE DO RIO GRANDE DO NORTE, 
realizadas por meio do Sistema Eletrônico Unificado de Pregões – SEUP, da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, inclusive praticar todos os atos negociais compatíveis à 
participação nos processos seletivos do AEROCLUBE DO RIO GRANDE DO NORTE, ora 
desencadeado pelo AEROCLUBE DO RIO GRANDE DO NORTE podendo para tanto, 
assinar propostas de preços, declarações, apresentar e retirar documentos, impugnar 
termos dos editais e ou Avisos Específicos, interpor recursos contra o resultado do 
processo seletivo, solicitar e prestar declarações e esclarecimentos, assinar atas e demais 
documentos, pagar taxas, inclusive, formular lances na fase competitiva do processo 
seletivo que comporá o preço final da proposta original ou desistir deste, requer, na fase 
permitida, desistência ou retificação de preços iniciais ou quaisquer outras condições 
oferecidas, emitir e firmar o fechamento da operação através do documento-COV, 
praticar, enfim, todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel do presente mandato, 
não podendo este ser substabelecido no todo ou em parte. Arcando o Outorgante; nos 
termos dos artigos 1.309 e seguintes do Código Civil por todas as obrigações contraídas 
por força dos poderes aqui conferidos, respondendo diretamente pelas sanções previstas 
pela inexecução contratual, ilegalidade na documentação de qualificação ou danos 
causados a Contratante ou a terceiros e pelo ressarcimento das perdas e prejuízos 
sofridos pela Outorgada no cumprimento deste mandato. 

 
............................................, ... de......... de 

 

ANEXO 5 - PROCURAÇÃO NOMEANDO REPRESANTANTE LEGAL 



 
 

Aeroclube do Rio Grande do Norte 
Av. Sen. Salgado Filho, 1296, Tirol, Natal/RN – CEP: 59.020-650 

CNPJ: 08.283.806/0001-46 

 

 

Assinatura com firma reconhecida 



 
 

Aeroclube do Rio Grande do Norte 
Av. Sen. Salgado Filho, 1296, Tirol, Natal/RN – CEP: 59.020-650 

CNPJ: 08.283.806/0001-46 

 

 

 

 
 
 
 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de processos seletivo na 
modalidade de pregão, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

 
 
 
 

(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

ANEXO 6 - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP) 



 
 

Aeroclube do Rio Grande do Norte 
Av. Sen. Salgado Filho, 1296, Tirol, Natal/RN – CEP: 59.020-650 

CNPJ: 08.283.806/0001-46 

 

 

 

 
 

CADASTRAMENTO DE 
FORNECEDORES 

Fornecedor: [ ] Bens  [ ] Serviços [ ] Ambos 
CNPJ / CPF: 
Razão Social: 
Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 
UF: 
CEP: 
Telefone: 
FAX: 
E-mail: 
Responsável para Contato: 
Telefone do Responsável: 
E-mail do Responsável: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal: 
Atividade Econômica: 
Cooperativa: [ ] Sim [ ] Não 

Empresa Simples ou Retenções 
Empresa Simples: [ ] Sim [ ] Não 
(se sim, favor anexar a NF carta modelo I 
(se não, preencher os campos abaixo:) 
INSS: [ ] Sim [ ] Não 
ISS: [ ] Sim [ ] Não 
IR: [ ] Sim [ ] Não 
PIS: [ ] Sim [ ] Não 
COFINS: [ ] Sim [ ] Não 
CSLL: [ ] Sim [ ] Não 

Outras 
 

OBS 
 

Declaro serem verídicas as informações acima. 
Assinatura e nome do representante legal: 

 

ANEXO 7 – Ficha de Cadastro 


